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RESOLL C, ,iO Y t105,/2023
EMEI{TA: Ilenomina a Secretaria

Administrativa da Câmara Municipal de

Yereadores de Agresti*a, Estado de

Petmrnbuco de SECRETARIA
ÀI}Mf}üSTRATTVÀ VER§ADOÊ
MELiCIO MANUEL I}À STLVÀ, C dá

or*ras providências.

A CÂMARA MUMCIPAL DE VEREAI}ORE§ DE AGRE§TINA,

ESTAII0 DE PERNAMBUCO Aprrovotr e a Mesa Diretora veread<rr Gabriel

Francisco Leite promulga a seguinte:

RDslÍ}LUCÃO

Art. IO - FiCA dEÍIOMiNâdA dÊ SECRETARIÂ ADMINI§TRÀTIYÀ

YEREÂDõR n{nf,iCfô MAI\ILEL DA SILY§ a Secretaria Administrativa da

Câmara Municipal de Vereadores de eglEstinÀ Estado de Pernambuco e dá outras

providências.

Art. 2" - Fisa o presidcats d.sp PodÊÍ l-egislúivo Municipal autorizado a

mandar eonfeccio*ar placq letreiÍo m sinh Ainene a denominaçâo a que se refere o

art. Io desta Resolução e cmsÊÍgffi€ trtilizar os recursos financeiros e

orç*mentiários ao cumprimento e ResobÉo'

Art l" - Beveú o Mrmicípfu fu coostar na referida placa de ideatificação o

nome do autor do referido proje*o,-em clryimento ao que determina a Lei Municipal

N" 1.46812ü21-

, Ârt 4" - Esta Resolução €úra em tigor na data de sua publicação'

' Art Su - Revogam-se as dispc(fcs em confário'

Plenário Yereador Jo# Barbosa \-tÍras, ern 01 de junho deZ}ZS-
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